
ESTADO DE SAO PAULO

DE OUTUBRO DE 1996

* LEI N* 9.393, DE 16 DE OUT3•RODE 1996

LETO DE ERI N* *M/9*, A..DO MTM VALTER SENESE - PMDB)

DA DERONILDO A RODWDN QUE ESPRNFIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DL: SAO P/•ULO:

FAÇO SABER QUE A A,BEMBIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LEI

ARTIGO 10 - PASSA MINARE "PREFEITO LUIZ SALOMÃO CHAMMÆ* A

RODOVIA EST=DUAL 023, QUE LIGA MAPRA A FRANCO *A ROCBA.

AFFITTO 2* - ESTA LEI ENTRARÅ EM VIGOR NA DATE DE SUA PUBLICACO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE OUTUBRO DE 1996.

MÁRIO COVAS

.PFNIO SUANDO AMM

SECRETRIO DOS TRANSPORTES

RO** HNR

SENTIDO CHEFE DA CASA CIVIL
-

AMNIO ANGSTROM

SECETARIO DO GOLEMO E

ESTAO ESOTÉRICA

PUBLIADO NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 16 DE OUTUBRO DE 1996.

* LEI NP 9.394, DE 16 DE OUTUBRO DE 1996

EJETE DE EAF E* 685/9A, DO DAPE DFN RASETTO - MDT

DD DEROLDO A PENAGUIN DE ARARAQU

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECREA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LEI

ARTIGO 1* - PASSA A DENOMINAR-SE DR. SEBASTIÃO MARTINS SILVEIA" A

PENITENCIÁRIA DO ESTADO, EM AAOQUAA.

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIAPOS

PALÁCIO DOS NDEIMNTES. 16 DE OUTUBRO DE 1996.

MÁRIO COVAS

JOIFU BENEDICTO DE AZEVDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTAR PENITENCIRIA

ROBSON MARINHO

SECRETATIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIANA

SETORIO DO GOLEMO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

DECRETOS

* DECRETONO 41215,DEI6DEOLRF'UBRODE1996

D«•ARA* TRAILIDO PUNA ARA FMS DE DE*, 6NAD

SITUADO NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, NECESSRIO A

SCP** DE SANEMAENTO B•ICODO SODO DE SDO PATIO -

M,•IRIOCOVAS CONADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 2..0 6.O E 40 DO DECRETO-LEI

FEDERAL N.O 3.365. DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI N.O 2.786. DE

21 DE MAIO DE 1956.
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ARTIGO 1.0 - FICA DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE

DESAPROPIACAO PELA COMPANHIA DE SANEAENTO BSICO DO ESTADO DE SAO

PAULO SABESP POR VIA AMIGOS O* JUDIAEL O IMÓVEL ABAIXO CARACTERIZADO
-
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ESTA EDIÇÃO, DE 40 PGINA CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS E
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DISP

ISR 40. 3051/81
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PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MA,RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

CONSTITUINDO 1 (UM) TERRENO COM AREA DE 239,00N* (DUZENTOS E TRINTA E

NOVE METROS QUADRADOS), E RESPECTIVAS BENFEITORIAS, SITUADO NO BAIRRO

DENOMINADO VILA EDNA MUNICIPIO E COMARCA DE BRAGANÇA PAUTEEIS

NECESSÁRIO A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO -

SABESP PARA IMPLANTACAO DO BOOSTER - 8.4, PAR SENTEANTE DO SISTEMA DE

ABASTECIMENT DEAGUA NO MUNICIPIO, OU A OUTRO SE•ÇOPÚBLICO, IMÓVEL

ESSE QUE CONSTA PERTENCER A MÁRIO APARECIDO DE TOLEDO LEME; COM AS

MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÓES MENCIONADAS NA PLANTA CADASRAL SABESP

N.* ECTR 1.700-93, E RESPECTIVO MEMORIAL DESCRITIVO CONSTANTES DO PROCESSO

N* 417138, A SABER:

1 - PROPRIEDADE N.* 417/38

TERRENO SITUADO A RUA JOQUIM MANUEL DE MACEDO (ANTIP PR'OJETADA

RUA *D-), NO BAIRRO VILA EDNA MUNICÍPIO E COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTERR

PACENTE A MATRICULA N.* R.2/5077 DO CARTÓRIO DE REGIST•DE IMÓVEIS DE

BRAGAN PAULISTA, CARACTERIZADO NA PLANTA SABESP N.* CTT 1.700-93,

MEDINDO (PARA QUEM DA RUA OLBA O IMÓVEL): 12.00M DE FRENTE, CONFRONTANDO

COEN A RUA JOAQUIM MANUAL DE MANTEDO (ANTIP PROJETADA RUA *D*); 25,O0M

DO LADO DIREITO, CONFRONTANDO COM O LOTE 14; 25.00M DO LADO ESQUERDO,

CONFRONTANDO COM O ANTIGO LEITO DO CÓRREGO; 6.00M NOS FUNDOS,

CONFRONTANDO COM O LOTE I I E ENCERRANDO O PERIMETRO COM ÁREA DE

239,00N* (DUZENTOS E NTA E NOVE MEBROS QUADRADOS

ARTIGO 2.* - FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A INVOCAR O CARÁTER DE

URGENDA NO PROOCESSO JUDIO DE DESAPROPRIACAO PARA OS FINS DO DISPOSTO NO

ARTIGO 15 DO DECETO FEDERAL N.* 3.365, DE 21 DE UNHO DE 1941, ALTERADO

PELA LEI FEDERE N.* 2.786, DE 21 DE MAIODE 1956.

AGO 3.* - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE DECRETO CORRERÃO

POR CONTE DE VERBA PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

DE SAO PAULO SABESP
-

ARANGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRABRI EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

ALESCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE OUTUBRR DE 1996

MÁRIO COVAS

HUGO VENICIUS HERRER MARQUES DO ROSA

SECRETÅRIO DE RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIL

AMMNIOANGARIM

SENXTARIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIADO DE ESTADO DO GOLEMO GESTÃO ESTRATEGIANA SECRETARIA E AOS

16 DE OUTUBRO DE 1996.

* D*N* 41116, DE 16 DE OUTUBRO DE 1996

DSECTLT ERENCIO DE CARGOS E FUNCOES-ATIVIDADES E DA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÓES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.*

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DECRE

FUNCES-ATIVIDADAARTIGO 1?FICAM TRANSFERIDOS OS CARGOS PROVD E ASPREENCHIDAS CONSANTES DO ANEZIO I.

ARTIGO 2.* - FIAM TRANSFERIDOS OS ARGOS E AS FUNÇÕES-ATÌVIDADES VAGOS

-

. APOSTILA, PROCEDER A RETIFICAÇÃO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSANTES DOS ANEXOS A CLUBE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

1 NOME DO FUNCIONÁRIO OU SEVIDOR
-

II DADOS DA CÉ:LULA DE IDENTIDADE;
-

III SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO QUE SE REFERE AO SEU
- VACÅNCIA, DECORR8NCIA DE

PROVIMENTO E PR•ENCHIMENTO OU MESMO QUE EM

ALTERACOEES OCORRIDAS

ARTIGO 4.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO

CORR•RÃOA CONTE DAS DOTAÇÓES RPDAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 5.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 16 DE OUTUBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

FANANDO GOMEZ CARMONA

SECRET5RIO DA ADMINISTAÇÃO

E MODALIZACAO DO SERVIÇO PÚBLICO

FRASEO DRUZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABOLIMENTO

EMRESON KAPAZ

SECETARIO DA CIÊNCIA, TERMOLOGIA

E DESENVOLIMENTO ECON6MICO

MARTS RIBEIRO DE MONCA

SETORIO DA CULTURA

TERAA ROSERLEY NEUBAUER DA SIHA

SECRETÁRIA DA EDEMACIO

YOSHIAKI NAKANO

SELETADO DA FAGUNDA

HUGO VINFCIUSS SCHERER MARQUA DA ROSA

SECETARIO DE RECRSOS DANCOS SANEAMENTO

E OBRAS, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA HABITAÇÃO

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRET5RIO DOS TRANSPORTA

LISIO DOS SANTOSLUCIO

SECRETÃRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FDBIOOSE FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

MARTA TEREZAINHA EDINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTURO FILHO

SECETARIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILUA QUEDES

SECETARIO DA SAÚDE

JOSI AOM DA AL*

SANDRIO DA SEGURANÇA PÚBLIA

JOI7O BENEDICTO DE AMUEDO MARQUA

STERIO DA ADMINISTRACAIO PENITENCIÁRIA

ROB.SON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO TIO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

16 DE OUTUBRO DE 1996.

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O ARTL•I.* DO

DECRETO I** 41,216, DE I6 DE OUTUBRR DE 1996

GIT EMADE REF. F.V. M* COLORANTE ILO DO PAR

EXECUTIPUBLICO C.B. SQF-II CAMILLODURVALCON ESBER 2.975.982 QSH QSC

ACENTEADMINTSIRATIVO 3 N.O. SQF-II MARIAEMILIAAMBNNI 7.916.586 QSH QSF

MOTORN7A 1 N.O. SQF-II ISAROAPARECIDOCIRINO 7.747.455 QSH SJDC

OFICIALIXADO 2 N.O. SQC-III ROSEMEIRE APARECIDA COSTA 17.176.638-6 QSEP SCFBES

AIURA AQROPECUURIO 3 N.L SQF-11 SIBASTIAOOEGRANDENASCIMENFO 5.966.323 QSAA QSAP

CNICO DE APOIO A PESQUISA

CIENIFICA E TECNOLOGICA SQC-III MONICA MAROF SALES DA SILVA 7.982.197 QSS QSMA

OFIGALADMINIARATPIO 2 N.O. IVSQC-III DORACI DA CONCEOALVESTORQUATO 10.663.282 QST QSJDC

ANUAR DE SEA S 1 N.E. SQF-11 JUCIA MARTINS FERNANDES 15.510.675 QSS QSSP

ANUAR DE SER S 1 N.E. SQC-III MARIA DE LURDES RIBEIRO 12.124.782 Q55 QSSP

AIDAR DE SER 1 N.E. SQF-11 TER[IA FRAIANO DA SILVA 26.734.388-7 Q55 QSSP

AUDAR DE SERVIÇOS N.E. SQF-11 VERA LICIA DA CRUZ SILVA 15.973.589 Q55 QSSP

MOUTA 1 N.O. SQC-III ARMANSILVA QSH QSJDC8.061.688

AQENE. ADMINISTRATIVO 3 N.O. SQC-III MARIA CLEUSA ADAO CHAVES DOS SANTOS 5.413.451 Q5H QSAA

OFICUILADMINISIRATNO 2 N.O. SQC-III LUCIAHELENAVELICIW I1.640,456 QSH Q55

ALDOWHLDESER OS 1 N.E. SQF-11 NAIRVERONNADACONCEI O 9,834.498 Q5H Q55

CHEFEDELLE O 7 C. SQC-I ANGENAVARRO 3.603.958 QSH QSF

FRIAL DE SERVIÇOS E

MANUIEL O 2 N.E. SQF-II JAIRAALVESDOSSANOS 12.231.700 QSH SGGE

AUFTUARDESER OS N.E. SQF-11 OSELAURENINODASILVA 9.371.197-9 QSH QSGGE

NICOADMINISTRATIVO 2 N.O. SQF-11 IVONEDEOLIVEIRASANOS 12.528.813-X QSH QSGGE

SECRETRIO FATIMADE COIA LO N.O. SQC-11 GENEDA DE EMIDIO MOREIRA 10.214.509 QSCTDE QSE

EECUENOPUBLICOI C.B. SQC-III JOSEBENEDRROMORAES 4.632.616 SAM QSAA

2 N.O. SDII FMNKNNROBERTOCUNHADEFADOY 3.206A05 OSH OS.AMOFICIALADMINISTRATNO

OFICIALADMINISTRAIVO 2 N.O. SOC-111 MARLENEDELOURDESDINQ 4.766.986 QSH QSMA

AGENEADMINISTRAIVO 3 N.O. SQF-II MARIA RAQUEL DE MORAES 6.430.937 QSH QSMA

ANNUAR DE SERVIÇAS 1 N.E. SQF-II MARIA DE LOURDES OMES ANDRADE 8.573.288-6 OSH OSMA*

PFSQUIADORCIENIFFICOII -2 SQC-III DAINICIALMAIS 6.75J.137-4 OMA QSAA

MÉDICO 3 N.O. SQF-II SERGIO-OAB 3.761.286 Q55 QSAP

K**


